
Comunicação Interna nº 104 / DADM - SERVIÇOS GERAIS - COORDENAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS - DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Em 17 de outubro de 2022.

De: COORDENAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS - DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Para: Diretoria Administrativa,

Senhora Diretora, Milena de Carvalho Oliveira,

Assunto: Dispensa de licitação para serviços de conserto de toldo articulado para o ônibus MP vai às ruas.

Prezada Diretora, solicito autorização para realização de dispensa de licitação para conserto de toldo italiano articulado do ônibus "MP vai às ruas". Justifica-se a
necessidade da contratação, devido ao defeito apresentado pelo toldo articulado do ônibus que presta serviço ao “Programa MP vai às ruas” porque os cabos de aço
que acionam o toldo, estão desgastados, em algumas partes, partidas e impedindo o acionamento do sistema para abertura dos referidos equipamentos. Sem a
manutenção e troca dessa peça (cabo de aço), não poderá abrir os toldos que estão fixados na lateral do ônibus, deixando toda área da lateral a qual serão realizadas
os atendimentos, exposto ao sol e chuva. 

Salientamos que, estamos com dificuldades de retorno de empresas que atendam ao objeto citado, resistência de empresas a encaminharem o orçamento, pois é um
Toldo Italiano, sendo difícil a sua manutenção por não existirem peças e acessórios que possam ser utilizados para seu conserto. Informo, também, que foram
realizadas diversas pesquisas com empresas e inclusive várias delas compareceram para verificar em loco, o tipo de material e se haveria ou não dificuldade para a
sua manutenção. E após diversas buscas, como já informado e diversos contatos sem sucesso, apenas, uma empresa se mostrou interessada em realizar o conserto
porque esta possui conhecimento e peças de substituição para realizar o conserto desse tipo de equipamento. Após as pesquisas realizadas, a empresa  Toldos
Carvalho, apresentou a proposta no valor de R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais). A empresa BL Metálicas, não realiza este serviço de conserto e nem
manutenção e que só trabalha com aquisição e montagem, ainda assim, enviou, em anexo, o tipo de serviços que elaboram, já a empresa MG Toldos, não
demonstrou interesse. Saliento que, fizemos, além destes, vários outros contatos por telefone,  e e-mails, igualmente, sem sucesso.

Att,

Sued de Cerqueira

Coord. Serv Gerais

Documento assinado eletronicamente por Sued Almeida de Cerqueira em 17/10/2022, às 11:34, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0487577 e o código CRC D687394A.
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3-Valor Total (R$):
  -

FORNECEDOR(es) SELECIONADO(s)

1-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  ALS Carvalho Corbeturas e Serviços Ltda

1-Endereço:
  Rua do Baixão, nº 68, Luiz Anselmo, Salvador - Bahia CEP:40.260-215

1-CPF/CNPJ:
  16090623000132

1-Valor (R$):
  1.600,00

2-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  -

2-Endereço:
  -

2-CPF/CNPJ:
  -

2-Valor (R$):
  -

3-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  -

3-Endereço:
  -

3-CPF/CNPJ:
  -

3-Valor (R$):
  -

Documento assinado eletronicamente por Sued Almeida de Cerqueira em 17/10/2022, às
11:05, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do
Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0486633 e o código CRC CEBBAB50.
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PMS - Prefeitura Municipal do Salvador

Secretaria Municipal da Fazenda 
Coordenadoria de Recuperação de Crédito - CRC

PGMS - Coordenadoria da Dívida Ativa
Certidão Negativa de Débitos Mobiliários



Inscrição Municipal: 62.289/001-03 

CNPJ: 16.090.623/0001-32 

Contribuinte: ALS CARVALHO COBERTURAS E SERVICOS LTDA
Endereço: Rua Baixão, Nº 68 

LUIS ANSELMO 
40.260-215

Certifico que a inscrição acima está em situação regular, até a presente data,
ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dívidas que vierem a ser 
apuradas, conforme artigo 277, § 3º, da Lei 7.186/2006.


Emissão autorizada as 14:49:20 horas do dia 20/09/2022.
Válida até dia 19/12/2022.


Código de controle da certidão: E1FC.8921.AF2A.68A6.53E2.8982.0569.F178







Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando 
o código de controle acima.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 20/09/2022 14:50

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20224615210

RAZÃO SOCIAL

ALS CARVALHO COBERTURAS E SERVICOS LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL

092.660.308

CNPJ

16.090.623/0001-32

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 20/09/2022, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ALS CARVALHO COBERTURAS E SERVICOS LTDA
CNPJ: 16.090.623/0001-32 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:04:29 do dia 04/08/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 31/01/2023.
Código de controle da certidão: A965.FACB.8962.85FB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ALS CARVALHO COBERTURAS E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 16.090.623/0001-32
Certidão nº: 33401380/2022
Expedição: 04/10/2022, às 09:30:53
Validade: 02/04/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ALS CARVALHO COBERTURAS E SERVICOS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 16.090.623/0001-32, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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DESPACHO

Encaminhe-se a Coordenação de Execução orçamentária para saldo, após encaminhe-se a DADM para apreciação e andamento.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Naster Bandeira de Mello em 17/10/2022, às 11:39, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0487781 e o código CRC 358CCD22.

19.09.02349.0023989/2022-24 0487781v2

Despacho Solicitação de saldo (0487781)         SEI 19.09.02349.0023989/2022-24 / pg. 34





DESPACHO

INFORMAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

 

    À Diretoria Administrativa,

 

 Em atenção a Dispensa de Licitação (0486633) e objetivando a instrução do presente processo, segue informações orçamentárias extraídas do
FIPLAN/PLAN60:

 

Valor total da despesa: R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais)
 

PAOE: 2000 - Manutenção de Serviços Técnicos e Administrativos

Objetivo do PAOE: Atender despesas administrativas e outros serviços auxiliares, bem como de assessoramento e controle

Unidade Orçamentária: 40.101 - Superintendência de Gestão Administrativa - Superintendência

Unidade Gestora: 0003 - Diretoria Administrativa do Ministério Público

Região/Fonte: 9900 - Estado / 0100 - Destinação

Elemento de despesa: 33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Saldo de dotação disponível: R$ 948.364,97 (novecentos e quarenta e oito mil trezentos e sessenta e quatro reais e noventa e sete centavos)
 

Esclarecendo que se trata apenas de uma previsão de Disponibilidade Orçamentária, considerando a tramitação de outros processos com as mesmas
características do elemento de despesa 33.90.39.00.

Documento assinado eletronicamente por Michela Cordeiro de Araújo em 17/10/2022, às 17:01, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0488477 e o código CRC A461F4EE.

19.09.02349.0023989/2022-24 0488477v2
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DESPACHO

Após análise das justificativas expressas na CI nº 104 (0487577) para apresentação de um único orçamento, solicitamos que sejam anexados os
documentos referentes às solicitações de pedidos de orçamentos às demais empresas, bem como suas eventuais respostas, ainda que negativas, visando
complementar a instrução processual do expediente.

 
Mariana de Araujo Pimentel

Assistente Técnico Administrativo

Documento assinado eletronicamente por Mariana De Araujo Pimentel em 18/10/2022, às 17:43, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0489885 e o código CRC A0D4B42B.

19.09.02349.0023989/2022-24 0489885v12
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18/10/2022 20:29 Email – Sued Almeida de Cerqueira – Outlook

https://outlook.office.com/mail/deeplink?Print 1/1

SOLICITAÇÃO D ORÇAMENTO DE CABO PARA TOLDO ESTILO ITALIANO

Sued Almeida de Cerqueira <sued.cerqueira@mpba.mp.br>
Sex, 09/09/2022 10:58

Para: toldoscarvalho1@gmail.com <toldoscarvalho1@gmail.com>
Bom dia! Prezados, solicito, por gentileza, orçamento para conserto troca de cabo de aço de
16metros linear e 6 mm de diâmetro.
Obs1.: Cabo alma de fibra.

Obs2.: Colocar no orçamento o prazo de validade da proposta e prazo de entrega do produto,
assinar e escanear. 

Sued Almeida de Cerqueira
Gerente
Coordenação de Serviços Gerais
71-3103-0150/0151/0152
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18/10/2022 20:35 Email – Sued Almeida de Cerqueira – Outlook

https://outlook.office.com/mail/deeplink?Print 1/1

Troca de Cabo de Aço Toldo articulado

Ricardo Naster Bandeira de Mello <ricardonaster@mpba.mp.br>
Ter, 13/09/2022 08:47

Para: mgtoldos_@hotmail.com <mgtoldos_@hotmail.com>
Cc: Sued Almeida de Cerqueira <sued.cerqueira@mpba.mp.br>
Bom dia;
Solicito, por gentileza, orçamento para troca de cabo de aço com alma de fibra de 16metros linear e
6 mm de diâmetro para toldo articulado instalado em veículo tipo ônibus.

Obs: Colocar no orçamento o prazo de validade da proposta e prazo de entrega com instalação do
produto. o orçamento deverá estar assinado pelo responsável e enviado via e-mail. 

Atenciosamente;
Ricardo Naster
Coordenação de Serviços Gerais
MP Ba
F. 071-31030151
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18/10/2022 20:34 Email – Sued Almeida de Cerqueira – Outlook

https://outlook.office.com/mail/deeplink?Print 2/2

Ricardo Naster
Coordenação de Serviços Gerais
MP Ba
F. 071-31030151
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18/10/2022 20:30 Email – Sued Almeida de Cerqueira – Outlook

https://outlook.office.com/mail/deeplink?Print 1/1

SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO-MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA

Sued Almeida de Cerqueira <sued.cerqueira@mpba.mp.br>
Seg, 29/08/2022 11:57

Para: cbtoldos@gmail.com <cbtoldos@gmail.com>
Bom dia! Solicito orçamento para troca de 4 metros de cabo de aço para sustentação articulação dos
braços que seguram os toldos que ficam fixados na lateral do caminhão que faz para o caminhão que
apoia o Projeto "MP Nas Ruas" do Ministério Público do Estado da Bahia. Por favor, colocar o prazo
de execução dos serviços, e prazo de validade da proposta. Assinar a proposta e escanear.

Att,

Sued Almeida de Cerqueira
Gerente
Coordenação de Serviços Gerais
71-3103-0150/0151/0152
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18/10/2022 20:49 Email – Sued Almeida de Cerqueira – Outlook

https://outlook.office.com/mail/deeplink?Print 1/1

ORÇAMENTO CABOS DE AÇO MINISTERIO PUBLICO DA BAHIA

Sued Almeida de Cerqueira <sued.cerqueira@mpba.mp.br>
Seg, 12/09/2022 17:27

Para: jmserralheiria@gmail.com <jmserralheiria@gmail.com>
Cc: Ricardo Naster Bandeira de Mello <ricardonaster@mpba.mp.br>
Boa tarde! Prezados, solicito, por gentileza, orçamento para conserto troca de cabo de aço de
16metros linear e 6 mm de diâmetro.
Obs1.: Cabo alma de fibra.

Obs2.: Colocar no orçamento o prazo de validade da proposta e prazo de entrega do produto,
assinar e escanear. 

Sued Almeida de Cerqueira
Gerente
Coordenação de Serviços Gerais
71-3103-0150/0151/0152
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MANIFESTAÇÃO

Prezados, como solicitado no despacho da DADM - Apoio Tec Adm (doc 0489885), incluímos 05 e-mails aos quais foram enviados para
empresas, solicitando, caso tenham interesse em participar da dispensa licitaçao para manutenção e troca de cabos de aço do toldos estilo italiano que estão
acoplados ao ônibus " MP vai às ruas". Apenas, como demonstram nos emails, dois responderam, sendo um participante que demonstrou interesse na execução
dos serviços (e-mail doc. 0489948) e nos enviou até o momento o único orçamento (doc. 0486581) e outro e-mail com a negativa para a realização dos serviços
de reparos e troca (doc 0489950). Salientamos também que, as solicitações para prospecção de orçamentos naõ se esgotaram, apenas com envios de e-mails,
mas realizamos, também, diversos contatos telefônicos, os quais sem sucesso.

 

Att,

Sued de Cerqueira

Coord. Serv. Gerais

Documento assinado eletronicamente por Sued Almeida de Cerqueira em 19/10/2022, às 06:06, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0489953 e o código CRC FC1D14EE.

19.09.02349.0023989/2022-24 0489953v13
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DESPACHO

À DCCL - Coordenação de elaboração e acompanhamento de contratos e convênios,

 

Para análise da conformidade acerca da solicitação, bem como da existência de procedimentos desta Unidade Gestora com o mesmo objeto no
interstício de 60 (sessenta) dias, para contratar, por dispensa de licitação, o serviço de conserto dos toldos laterais do ônibus da frota institucional que atende ao
programa "MP vai às ruas", no valor total de R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais).

Conforme disposto no DOD (0487574), a contratação do serviço visa reparar os cabos de aço que acionam os toldos, os quais se encontram
desgastados, o que impede sua abertura, ficando a área lateral, onde são realizados os atendimentos, exposta ao sol e a chuva.

De acordo com a Manifestação 0489953, para escolha da proposta, foram solicitados orçamentos a 05 (cinco) empresas do ramo e, mesmo
após esforços da unidade demandante, apenas 02 (duas) destas retornaram, sendo que uma informou não realizar o serviço. Desta forma, foi encontrada apenas
uma empresa interessada em atender a demanda.

Ante o exposto, em atendimento ao quanto solicitado na CI nº 104 (0487577), da Coordenação de Serviços Gerais, bem como por haver
disponibilidade orçamentária (0488471), informo que esta Diretoria está de acordo com a referida despesa.

Para fiscalização contratual, serão indicados os servidores a seguir:

 

Fiscal: Sued Almeida de Cerqueira, matrícula 352.995;
Suplente: Carlos Alberto dos Santos, matrícula 000.101.

 

 
Milena de Carvalho Oliveira Côrtes
Diretora Administrativa em exercício

Documento assinado eletronicamente por Milena de Carvalho Oliveira Côrtes em 19/10/2022, às 16:23, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0490718 e o código CRC 83207A67.

19.09.02349.0023989/2022-24 0490718v34
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CERTIDÃO

Certificamos, para os devidos fins, que procedemos à consulta da situação da empresa contratada, ALS CARVALHO COBERTURAS E SERVIÇOS LTDA
, CNPJ 16.090.623/0001-32, e de seus respectivos sócios, no que diz respeito à eventual aplicação de sanção administrativa de impedimento ou suspensão do
direito de contratar com a Administração Pública (docs anexos -  0490875), não tendo sido encontrados registros neste sentido. Ressaltamos, no que diz respeito
a sanções eventualmente aplicadas por este Ministério Público Estadual, que após consulta à publicação relativa a fornecedores sancionados através do link
https://www.mpba.mp.br/area/licitacao/biblioteca/1732, igualmente não foram encontradas restrições à referida empresa.

 

 
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios

Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 19/10/2022, às 16:40, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0490859 e o código CRC 920B6649.

19.09.02349.0023989/2022-24 0490859v3
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 19/10/2022 16:36:29 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: ALS CARVALHO COBERTURAS E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 16.090.623/0001-32 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
 
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: AIRTON RIBEIRO DE CARVALHO 
 
CPF/CNPJ:  
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 16:36:42 do dia 19/10/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: RXMP191022163642 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: ZORILDA SOUSA RIBEIRO DE CARVALHO 
 
CPF/CNPJ:  
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 16:36:57 do dia 19/10/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: CTKL191022163657 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (19/10/2022 às 16:37) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6350.51E6.5578.D230 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 19/10/2022 as 16:37:10 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (19/10/2022 às 16:37) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº .

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6350.51ED.B157.7237 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 19/10/2022 as 16:37:17 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (19/10/2022 às 16:37) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº .

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6350.5215.49B6.7277 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 19/10/2022 as 16:37:57 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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19/10/2022 16:38 Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj=00651737591%2C33366063572&colunasSelecionadas=linkDetalhamento… 1/1

CPF / CNPJ: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

Data da consulta: 19/10/2022 16:36:17

Data da última atualização: 19/10/2022 12:00:05

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

TIPO DA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado
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19/10/2022 16:39 - 13.7.8

https://comprasnet3.ba.gov.br/PopUp/PopUpFornecedorComPenalidade.asp?txtAcaoBotao=F&txtRazaoSocial=33366063572&txtNaturezaJuridic… 1/1

Comprasnet.Ba

Relação de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar

Razão Social: 33366063572

Natureza Juridica: Pessoa Jurídica

CPF/CNPJ: 16090623000132

Tipo de Suspensao: Todas


Razão Social CNPJ/CPF Portaria Prazo Expiração

VoltarVoltar
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19/10/2022 16:38 - 13.7.8

https://comprasnet3.ba.gov.br/PopUp/PopUpFornecedorComPenalidade.asp?txtAcaoBotao=F&txtRazaoSocial=00651737591&txtNaturezaJuridic… 1/1

Comprasnet.Ba

Relação de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar

Razão Social: 
Natureza Juridica: Pessoa Física

Tipo de Suspensao: Todas


Razão Social CNPJ/CPF Portaria Prazo Expiração

VoltarVoltar
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19/10/2022 16:38 - 13.7.8

https://comprasnet3.ba.gov.br/PopUp/PopUpFornecedorComPenalidade.asp?txtAcaoBotao=F&txtRazaoSocial=33366063572&txtNaturezaJuridic… 1/1

Comprasnet.Ba

Relação de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar

Razão Social:
Natureza Juridica: Pessoa Física

Tipo de Suspensao: Todas


Razão Social CNPJ/CPF Portaria Prazo Expiração

VoltarVoltar

Anexo Consulta Idoneidade - Empresa e sócios (0490875)         SEI 19.09.02349.0023989/2022-24 / pg. 57



DESPACHO

Trata-se de procedimento de dispensa de licitação, encaminhado pela Coordenação de Serviços Gerais, para prestação de serviços de conserto de toldo
articulado do caminhão do MPBA, com troca de 04 (quatro) cabos de aço com alma de fibra, de 16 (dezesseis)  metros linear e 06 (seis) milímetros de
diâmentro.

De acordo com os documentos constantes nos autos, fora realizada pesquisa de mercado entre os fornecedores da localidade, sendo obtidas apenas 01 (uma)
proposta de preço. Na Comunicação Interna (0487577) de lavra do Gerente da Coordenação de Serviços Gerais, consta que encontraram dificuldades de outros
orçamentos que atendam o objeto a ser contratado. Deste modo, indicou-se como Contratada a empresa ALS CARVALHO COBERTURAS E SERVIÇOS
LTDA, pelo preço proposto de R$ 1.600,00 (hum mil e seiscentos reais) equivalente a 12 (doze) meses de prestação de serviço, conforme proposta 0486581.

 

Registra-se que após análise da instrução do processo em epígrafe, o mesmo está em conformidade e que não haverá celebração de contrato. A formalização se
dará apenas com a emissão de empenho. Neste sentido, esclarecemos que em que pese as especificidades observadas na execução do objeto contratado, o
instrumento formal de contrato não é obrigatório, conforme disposto no artigo 132 da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005, de modo que a opção pela contratação
sem tal meio de formalização coube à Unidade Gestora dos recursos.

Diante do exposto, encaminhe-se o presente expediente à Superintendência de Gestão Administrativa para análise e deliberação.

 

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 20/10/2022, às 10:15, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0490877 e o código CRC BD80B55C.

19.09.02349.0023989/2022-24 0490877v4
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DESPACHO

Considerando a instrução processual, bem como as informações prestadas pela DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de
Contratos, Convênios e Licitações - doc. 0490877, autorizo a Dispensa de Licitação em favor da empresa ALS CARVALHO COBERTURAS E SERVIÇOS
LTDA, pelo preço proposto de R$ 1.600,00 (hum mil e seiscentos reais), para prestação de serviços de conserto de toldo articulado do caminhão do MPBA,
com troca de 04 (quatro) cabos de aço com alma de fibra, de 16 (dezesseis) metros linear e 06 (seis) milímetros de diâmentro.

 

Encaminhe-se o presente expediente à DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos, Convênios e Licitações para
ciência e providências pertinentes.

 
Frederico Welington Silveira Soares

Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 20/10/2022, às 11:09, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0491304 e o código CRC 4D97D295.

19.09.02349.0023989/2022-24 0491304v2
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DESPACHO

Encaminhe-se o presente expediente à Coordenação de Execução Orçamentária Administrativa para providências cabíveis, tendo em vista que a dispensa de
licitação relativa à prestação de serviços de conserto de toldo articulado do caminhão do MPBA, com troca de 04 (quatro) cabos de aço com alma de fibra, de 16
(dezesseis) metros linear e 06 (seis) milímetros de diâmetro, foi autorizada pela Superintendência de Gestão Administrativa em 20/10/2022, conforme despacho
0491304.

 

No ensejo, ressaltamos a necessidade de, ANTES DE SER EMITIDO O EMPENHO, que seja verificada a validade do orçamento e certidões da empresa
selecionada, a fim de evitar a emissão de empenhos para empresa que não esteja em situação regular.

 

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 20/10/2022, às 11:38, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0491495 e o código CRC 5AFD47FF.

19.09.02349.0023989/2022-24 0491495v2
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SRD Solicitação de Reserva de
Dotação 40101.0003.22.0000318-1

Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa

Unidade Gestora:
40101.0003 - Diretoria Administrativa do Ministério Público

Tipo de Instrumento:
Contratos e assemelhados

Modalidade Licitação:
Dispensa - art. 59

Objeto:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
CONSERTO DE TOLDO ARTICULADO
DO CAMINHÃO PERTENCENTE AO MP
-BA, CONFORME DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 133/2022-DADM E SEI Nº
19.09.02349.0023989/2022-24

Data do Cadastro:
20/10/2022

Situação:
Incluída

Integração Simpas:
Não

Responsável  da Unidade:
MILENA DE CARVALHO OLIVEIRA
CORTES

E-mail Responsável pela Unidade:
MILENA.CARVALHO@MPBA.MPBR

Telefone do Responsável pela Unidade:
7131030118

Valor da SRD (R$)
*** 1.600,00 UM MIL E SEISCENTOS REAIS *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** ***

*** *** *** *** *** ***

Justificativa: Usuário de Alteração: Data/Hora de Alteração:

DEMONSTRATIVO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR EXERCÍCIO
Exercício: Dotação: Valor Anual (R$):
2022 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903900.0100000000.1 1.600,00

DEMONSTRATIVO DE RESERVA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO EXERCÍCIO
Exercício: Dotação: Saldo para Reserva

anterior à SRD (R$):
SRD - Exercício
Corrente (R$):

Saldo para Reserva após
a SRD (R$):

2022 40101.0003.03.122.503.2000.9900.3390
3900.0100000000.1 -8.825.111,60 1.600,00 -8.826.711,60

20/10/2022 16:22 Página 1/  Jessica Siqueira
Souza

1
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INT Instrumento Contratual 40101.0003.22.0000290-3

Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa

Unidade Gestora:
40101.0003 - Diretoria Administrativa do Ministério Público

Tipo de Despesa:
Compras e Serviços

Tipo Instrumento:
Ordem de Execução de Serviço

Número da LID:
40101.0003.22.0000298-9

Modalidade Licitação:
Dispensa - art. 59

Objeto:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERTO DE TOLDO ARTICULADO DO CAMINHÃO PERTENCENTE AO MP-BA,
CONFORME DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 133/2022-DADM E SEI Nº 19.09.02349.0023989/2022-24

Data Celebração:
20/10/2022

Data Publicação no DOE: Nº do Instrumento no SIGAP: Número do
Contrato/Convênio:

Data Início:
20/10/2022

Data Término:
31/12/2022

Nº SRD:
40101.0003.22.0000318-1

Situação: Ativo

Nome da Unidade Administrativa (UA):
DADM

Responsável pela UA:
MILENA DE CARVALHO OLIVEIRA CORTES

Email do Responsável pela UA:
MILENA.CARVALHO@MPBA.MPBR

Telefone do Responsável pela UA:
7131030118

Valor total do Instrumento (R$)
*** 1.600,00 UM MIL E SEISCENTOS REAIS *** *** *** *** *** *** ***

*** *** *** *** *** *** *** *** *** *** ***

LOTES
Número do
Lote: Valor do Lote: Lei

Anticalote?:
Retenção da
Lei Anticalote:

Tipo de
Documento
AFM/APS:

Número do Documento
AFM/APS:

Valor do
Documento
AFM/APS:

1 1.600,00 Não 0,00

DADOS CREDOR
Código:  2013017851

Nome:  ALS CARVALHO COBERTURAS E SERVICOS LTDA

CPF/ CNPJ:  16.090.623/0001-32 Insc. Estadual:  92660308

Responsável no Credor:
 ALS CARVALHO
COBERTURAS E SERVICOS
LTDA

E-mail Responsável:
 
gilmar@dmfcontabilidade.com.b
r

DEMONSTRATIVO POR DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Exercício: Dotação Orçamentária: Tipo de Gasto: Valor (R$):
2022 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903900.0100000000.1 GERAL 1.600,00

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
Dotação Orçamentária: 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903900.0100000000.1

Parcela: Data Vencimento: Valor (R$):
1 31/12/2022 1.600,00
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DESPACHO

Encaminhe-se à DICOFIN  Diretoria de Contabilidade e Finanças o processo de Dispensa de Licitação - Geral para conhecimento

Sem mais, concluímos este processo.

 

Jessica Siqueira Souza
Unidade de Execução Orçamentária

Coordenação de Execução Orçamentária Administrativa - DADM

Documento assinado eletronicamente por Jessica Siqueira Souza em 20/10/2022, às 16:36, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro
de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0492018 e o código CRC 02071560.
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